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PETROBAHIA

IhSGEbTAOUAL DO SUDST.TRIB.

NUMF.KAÇÃOMARCA

V.IH

VALORTOTAL DOS SERVIÇOS base de cálcuix) do issqx VALOR DO ÍSSQN

RESERVADO AO HSCO

powered by 0 TOTVS

i

Consulta do auientkidftde no portal naciontJ da MF< 
www.nfe. fazenda gov.tn/pcnal ou no sif« da SHFAZ Autorizada

con. PROD 
6447'1

QUANTIDADE
4000

FONWAX 
7474998124754

DESCONTO 
0.00

N'CM/SH 
27101921

N.000I9S65J 
SÉRIE 2 
FOUIA 01/01

UP 
DA

C$7 
061

CFOP 
5655

PROTOCOLO DE AUTOWZAÇÁO DE USO 
129251185J S J 507 22/12/2O25 21.1107X13.00

CHAVE DE ACESSO DA NF-E
2923 1201 1232 8200 0701 3500 2000 1930 3112 8226 1722

V.UNTTARIO
5,5300

PLACA DO VEÍCULO
QTUCH4I

CN'PJ/CPP
01 I25.2S2A»O1XH

VALOR DO1FI 
0,00

V.TOIAL
22.12000

BCJCHS 
ox»

VALOR TOTAL DOS PRDDUTOS
22120,00___________

VJO0
0.001 QJDO

VALORTOTAL DA N'OTA 
22J2D.00

C^fiiCf9 
6$6365n3XM

inSOUQCIDO 
I33HM0

AJCMS
ootrz.

tdcntlflca(9o do emitente 
PETROBAHIAS/A 
AVENIDA 01,SN 
CtenpfrmtateiLOTE 1213 QUADRA IA 
DISTRITO INDUS11UALCep;439DL7JJ 
JUAZEIflO/BA
P«nr:O>W4J6II5l»J

VALOR DO SECURO 
0.00

valor do icms 
0,00

RASE DE CALCULO IX) ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00

QUANT.
4 000,00

PESO S3! uro
J334JQ0

AJP)
OCOH

ESPECIE 
L

it 000195631
SÊRÍE2

UN
L

NATURE Da OPERAÇÃO
\WDA DE COMB ZLVBIUF DS TERC PARACO.V.ERCIALIZACAO.

LKSCRICÃO t^TADUAL 
075567103

CALCULO DO IMPOSTO 
RASE DE CALCULO DO ICMS 

0.00

RECLStMOS^^^DE rerROBAMLAyÀà3 FROiX/TOS CC^HANtBDA^^NQTA fiscal INDICAQAÀÕUbo 
llPKNWICAÇÂOF.AKIHNAWRAOORgCEOF.DOR

valor do icms suBsrmjrçÀO 
______ 0.00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
0.00

CALCULO do issqx
IINSCR1CÃO MUNICIPAL

DADOS DOPRODUTO/SERVIÇO ____________
DESCRIÇÃO DO PROD7SERV.
OLEO DIESEL BSIO.
Cod. ANP; 8201010J4ICMS monofaMCo 
sobre ccxnbunívcís cobrado anterior 
mente conforme Convênio tCMS 199/20 
22; ONU 1202 OLEO DIESEL 3 UI

PRirn: por corriA
LDeST/REM

MUNICÍPIO
JUAZEIRO

CEP 
__________ 141916^65 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
221072952

valor do frete
0.00

TRANSPORTaDOIUVOLUMES transportados
RAZ.ÂO SOCIAL
GILBERTO DE SOUSA MAURÍCIO
ENDEREÇO
POVOADO NÚCLEO 3. N.O

CNPJ.-CPF 
___________ I 42 104 007/0001-01 
uairro/disirito
AROEM1RO

ICÓDICOANTT 

032411666
UF
BA

UP
_BA_____________
INSCRIÇÃO ESTADUAL

paniNATARIO/REMETENTE ________
NOMimZÃOSOGAL

POSTO MAURICtO -CONOao VAREJISTA de c
ENDEREÇO
AVENIDA OIUSEIW MUCCTNI0, SN
MUNICÍPIO
JUAZEIRO 
FATURA

DATA DE LMfSSÃO 

22/120025__________
DATA ENTRAD.V$AÍt>A 
22/120025__________
HORA ENTRADA/SAlDA 
21:16.00

DADOS ADICIONAIS______________________________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EOBR1GATOWA A CONFIRMACAO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA CONFORME AJUSTE SINIEF 07/05 
ICMS a *cr recolhido e rcpamdo noj termos do Capítulo V du Convênio ICMS I99.Q2
Declmmt» que o produto e$u adequadimente acoodicionado para kupcrtnr os riscos 

normais de cirregamenta, deiearregamento. iraníbordo. transporte c atende a 
resultmemaranem vigor Cod.Prod 6447-1 - ICMS D1ESELRS 3 SQ8.00 IC.MSORI0 BI00 
RS 448,02 ICMS DES’F B100 RS 223.98 Placa do vdeulo: QTUOIMI Motwísu responsável 
pelo transporte ADEMIR GOMES DO NASCIMENTO
Protocolo. 129251885353507
ICMS mcnofiuico iobre cornbusrivcü cobrado anreriormente wnfoime Convemo ICMS 
199/2022, Lacres Azu!.B0775630!B077562l ^íro,Envelope.Amostra-Testcmunha líd 19897;/ 
Cod InstalaraoARI. 1061602/Cod SIMP ARI IOOl|25282BoletnndcCünfcfmidade 
DB023Q/25 - ONU 1202 OLEO DIESEL 3 III

DANFE
DOCUMENTOAUXILIAR DA 
NOTA HXAL ELETRÔNICA 

(LENTRADA Fl 
I-SAlDA U
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data ok rrcedimi;\to

Q
PETROBAHIA

!XSC.ESTADUAi.üO$unír.Tina (

'marca 5UMERACÂ0

A.ICMS

VALOR TOTAL DOS serviços UASK DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

RLSERVADOAO HSCO

powered by ©TOTVS

XCMSH 
22071090

N. 000195302 
SÉHIE 2 
FOLHA 01/01

CST 
010

CFOP 
5655

QUA,ST.
3.000,00

WOTDCOLO DE AUTOHlMCÁO Og USO 
1292518«957029 I8/I2ZW25 12.16 4043.OO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.Tazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

v.vnjtario
3,6490

PLACA DO VEÍCULO 
QTÜ0H4I

CNPJ/CPF 
01 125 2Í2W074J

BCJCMS
10 947.00

pssokxitfo 
12433,000

VJO3
1.407.71

VJfí 
O.QOl 12

FOXEWAX 
7474998Í24754

UN 
L

V.TOTAL 
10,917.00

NP*
N 000195302 
SÚUE2

Iespecie k

VALOR 00 Ip] 
0.00

Ajn 
oooy.

Idenlirtcaçfio do emitwíc 

pktrobahia s/a 
avenida oi.sn

Campfcmreifi: IX)TE 12 IJ QUADRA IA 
DISTRITO INDUSTRIAL Cep:IXWl<7L) 
JUAZEIROfflA
PoneOTOWOMlSOÍB

RLCLDEMOS DLr PETRQDAHIA yA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FlSCALiNDlCADA AQ LAPO
IDFVnFICACÃORASSINÁTUkA DORECP-0EOOR

NATUREZA da operação
venda OE COMB/I.UBRIF. DE TERC PARA COMERCIALIZACAO.

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
075S67I03

CALCULO 00 IMPOSTO 
Base OE CALCULO 00ICMS 

10,9117,02 

valor do frete 
0.00

8ASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
13.770,00

DESCONTO
0,00

CALCUIX) do ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

VALOR DO ICMS
1.407,78

VALOR DO SEGURO 
0,00 

TTUNSPORTADORAOLUMESTRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL

GILBERTO DE SOUSA MAURÍCIO ________________
1-NDEREÇO
POVOADO NÚCLEO 3. N.O

quantidade
3000

DADOS DO PRODUTO/SERVICO ~—

DESCRIÇÃO DO PROD-’SERV, 
CTANOL HIDRATADO COM 
Cod. ANP; 810101001 ONU 1170 ETAKOL
(ÁLCOOL ET1LICO) 3 II

valor do iCMSsuBsrmncÃo
_______ J63XM

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS
0.00

| CÓDIGO ANTr 

! 052411666 
hjp

BA

|CÊP

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
221072952

DESTl NATA RIOmgMETENTE__________________
NOME/RA2ÃOSOCIAL
POSTO MAURICIO ♦ COMERCIO VAREJISTA DS C
ENDEREÇO' -----------------
ÁVENIDA oiuseppe muccini 0, SN
MUNICÍPIO
JUAZEIRO 
FATURA

COD. PROD 
9970-8

'ALOH TOTAL DOS PRODUTOS
10,947.00_____________

VALOR TOTAL DA NOTA 
hjio,O4

DATA DE EMISSÃO 
18/12^025_________
DATA ENTRaDAZUÍDa
IVf 2^025_________

HORA entrada/saída
12,13.00

|PtSOUQLTDO 
i 2433,000

CNPLCPP
____________ 42 I04.Ó07/DO0I-QI
BAIRRO/DJSTRITO
ARGEMIRO__________________

UF
______ BA

FRETE POR CONTA 
ll-DEST/KEM 

município 
JUAZEIRO

JHIIIIlIfflL
CHAVE DE ACESSO t)A NP-E 
2925 1201 1252 8200 0701 5500 2000 1953 0215 2272 9752

|L’F IcJfPJ.CFP
|BA___________ |<66 Í6S.Í3M»

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR OA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0-BPnRADA 
I-SAlDA

PADOS ADICIONAIS______  ' ---------
1NFORRUÇÔES COMPLEMENTARES --- -----------
E OBRIOATOIUA A CONFIKMACAO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA CONFORME AJUSTE SINIEF 07/05 
Declaiamoi que o produlo e«a Bdequedamenlo acondidonado para wiponar oí riscos 
normais de carregamenlo, descarreyamniw, transbordo, transporte e atende a 
trçulamentaeao em vigor Contribuinte Substituto Triburariocredenriado conforme An, 
7' B do Decreto 7 799/00 (BA) • Parecer 021 W0M(SEFAZ-BA/COPEC) 
Protocolo I2925ISS49S7029
Laraes V«de:V055026S;VOSS02W.Nro.EnvclopeAmostra.Tes!emunba:l2«d960-/Cod 
Instalaeao ARJ; 1001402/Cod, SIMP ARI 10011252S2Bolelim de Conformidade,: AlI0054/2S . 
ONU II70ETANOL (ÁLCOOL ETIL1CO)3 II
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l>ATA06HBCEni.MKXTO

 i

PETROBAHIA

INSC.fóTAD VAI. 1)0 SUBST.I RIO.

MARCA NUMERAÇÃO

COO. PROD
NGH'SII CST crop UN OUANT. ajcms(a.íhV.UXITARIO V.TOTAL BC4CMS VJCMS VJM

9970*8
32071090 010 5655 L 4.0901 12270.30 12 270,30 I 577.96 O.CO 12.88% 000%

Cod. ANP. 810101001

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN
valor do issqn

 
r^ervadoaohsco

?•* ■'

UF

BA

FONEiFAX 
7474998124754

N. 000196914 
SÉHIK 2 
rouiA oi/oi

PROTOCOLO OE A VTORIZAÇAO DE U5O 
129260381739124 08/01/^26 10 2« 35-03 00

CNPJ;CPF 
01 125182/0007^1

PESO BRUTO 
2433.000

OflPX’CFP 
666 $63 BJ5.04

PESOLMJL1DO 
2433XW

IdcntirtcDçao do emitcnie 
pktroimhia s/a 
AMIMDA 01. SN
CwHpkreíMtc? LOTE 1113 QUADRA IA 

DISTRITO INDUSTRIAL OpKiW-W 
JIJAZXlROfflA
Pttt? 000074WllKOO

BASE DE CALCULO DO ICMSSütiSTITUIÇAO 
14.135,39

3.000.000
0

PI^VCA DO VElCULO 
Q1WH4I

valor do ipi
0.00

valor total oanota
I2SIO.I5

ONU 1170 ETA.NOL (ÁLCOOL ETILICO) 3 
II
ETANOL HIDRATADO COM

DESCONTO 
0.00

N 0WI969Í4 
SERIE 2

RECCBEMPSnCTOBOIMUlA VK OSPMOUTOSCO.-OTANTCSOASOTA riKÃMNOICAIM A0UTO~~ toEvnncAÇAo e assinatura no reccteoor .,..

■iiiiiíiíiiiBiiiiBiirara
Cl I AVE DE ACESSO l)A NF-E
2926 0101 1252 8200 0701 5500 2000 I960 1416 5975 5949

CAI.CUI.Q DO IMPOSTO 

RASE DC CALCULO DO tCMS
12.270.30

VALOR DO FRETE 
0,00

VAIXJR no I CMS SUBSTITUIÇÃO 
23 W

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS
0.00

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

FRETE POR CONTA 
| l-DESTINATARIO

; MUNICÍPIO 

JUAZEIRO

CEP 
________ naoiMSS 
INSCRIÇÃO ESTAflUAL • 
221072952

UF
__ BA______________

INSCRJCÃO ESTADUAL

[VALORTOTAL DOS PRODUTOS
I 12.270,10

ESPECIE
L

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO PRODJSERV.

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENOA OE C0MB./LU8RJF. DE TERC. RARA COMERCIALIZACAO

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
075567103

CNPJ/CPF
, _________142,104007/0001-01
OAIRRO/DISTRITO
ARCEMIRQ 

UF
_______BA___________

CÓDIGO A.VFT 

052411666

DATA DP. EMISSÃO 
08X11/7076
DATA ENTRAO/VSaIDA
084H/2O26___________

HORA EXTRADA^AIDâ

16.26 60

*' 'r

VALOH DO ICMS 
1.577,96 

I VALOR DO SEGURO 

_______ [_____ 0.00
TRANSrORTADORJVQI.U.MeS TRANSPORTADOS__________

RAZ2O social ~
CIU1ERTO DE SOUSA MAURICIO  
ENDEREÇO ~~ ————————----------

POVOADO NUCLEQ 3, n.O

QUANTIDADE 
J000

èI

Consulia de nutenticidodc no portal nacional da NF-e 
WLVw.nfe.fazcnda.gov.br/jtortal ou no siic da SEFAZ Autorizada

DBSTI.VATAniOmE.MKTKNTC _________
NOMBÍRAZAO SOCIAL "

tosto mauriciq • comercio varejista nr c 
Endereço —-------------- -------------
AVENIDA GIUSEPPE MUCÇINI 0, SN 

município 

JUAZEIRO 
V ATURA 
2196914 
12510 15

DADOS ADICIONAIS___________________ .................................................................... ................................
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ~ '

EOBRIGATÓRIA A CONFIRMACAO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA CONFORME AJUSTE SINIEF 

07,OS Declaramos qut o produio esu adequadamente acondieiomulo para juponar 

os nacos normais de carregamento, descarregamenío. transbordo, Irtmsporte e 
ucnde o tegulamcnucao em vigor Contribuinte Substituto Ttibutario 
credenciado conforme An. 7* B do Decreto 7.799,W (BA) - Parecer 
023212024(3 EFAZ-BA/COPEC)
Protocolo 129260581739124

ONU II7O ETA.NOL (ÁLCOOL CTILICOlJ II
Lacres' Verde. V0549740,V054974IJs'ro.Envelope Amoscra-Testemunha'12425310, í 
Cod InsaJacw ARI: 1061602 (Cod. SIMP ARI 1001 l25282Bolciim de 

Conforatidade.. AHOOOI/26 -

DANFE
DOCUMHNTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL atiTRÔNiCA 

0-ENTRADA pl 

1’SaIdA 111

nnu/opoH hu T/VTXfC
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I

PETROBAHIA

IKSCXSTABVAL DO SimsT.TIlll).

1

MAKCA mwidracAo

vin

VALOIlTOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÀLCTI 1.0 DO ISSO.S valor no issqn

reservado AO VISCO

I.

powered by ®TOTVS

QUANTIDADE 
3000

FONWAX 
747499SI247S4

NOVSH 
27101921

N. 000194867 
SÉIUR2
FOUIA 01/01

CST 
061

CHOP 
S655

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE U5O 
129251577658632 13/12^02501.45 3&-0J 00

Cciuulu de fluieiuicidadc no poitol wiefonal da NF-e 
www.nrcfazxndfl.gov.br/portal ou no she da SEFAZ Autorizada

CHAVIS DE ACESSO DA NF*E 
2925 1201 1252 8200 0701 5500 2000 1948 6716 2271 8WT7

PLACADO VElCULO
Q7V0H41_________

CWJ/CPF
01 I25.282WO7-OI

BC1OIS 
0J»

FE5OBRUTO 
3501300

VJC3G
O.OOj CM»

rESOUQUTDO 
(jiGMOO

AJCMS
o.«m

AJH 
900»

COD. PROD 
6448-3

VALOR DO ICMS 
0.00

QUANT, 
3 000.00

V.UNrTARtO 
53700

V.TOTAL
16.110,00

VALOR DO PI 
0,00

tdentiflcatf o do emitente 

PETROBAHIA S/A 
AVENTDAOt.SN
CompinmntcK LOTE II UQUADIU IA 
DISTRITO INDUSTRIAL CtpMKlMll 
JUAWRO/BA
Fo»w;00r»W4MimMT

VALOR DO FRKTE 
0.00

.TF*
N 000194163
SÊJUB2

UN
L

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
________0.00

OUTRAS DESPEAS ACESSÓRIAS 
0,00

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA DECOMO/LUBRIF. DE TERC PAibX CONOCIALIZACAO

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
035567103

VAL08TOTAL DOS PRODUTOS | 16,110,00
valor total da nota 

16,110.60

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE l)K CALCULO DO ICMS 
0.00

RLCLBEMOS OE PETROBAHÍaS/À^asVkO^UT05CX)NSTA.vi'g> PA HOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

dava DE RECEBIMENTO I IDEN-nnCAÇÃO E ASSINATURA do recrdisdor

CEP 
___________145916-485 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
221032032_________

CALCULO DO ISSQN 
inscricãomunicipal

VALOR IX) SEGURO 
0.00 

transportadoiuvolumestra  NSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 
GILBERTO DE SOUSA MAURÍCIO  
ENDUREÇO “ ■“

POVOADO NUCtEO 3. N 0

CNPJCPP 
_________  |d2 104 007/0001-QI 

BAIRRO/DISTRITO
AR0EM1R0

UF 
______DA___________________

FRETE POR CONTA 
l-DEST/REM

MUNICÍPIO
JUAZEIRO

CÓDIGOANTT 
052411666

UF
BA

DaTa DE EMISSÃO 
13/12/2025__________
DATA EXTRA 0A9AÍDA 
13/12^025__________

HORA ENTHADA^AÍDA 
01,44.00

ESPECIE
|l

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO ___________
DESCRIÇÃO DO PROD/SERV.
OLEO DIESEL BS50Q- 
Cod. ANP; S20I0I0I21CMS monofüico 
sobre combustíveii cobrado anteiicr 
mente conforme Convênio ICMS 199/20 
22: ONU 1202 OLEO DIESEL 3 11!

DCTNATARIOm&MRTENTK____________________
nomivrapAosocial ~

POSTO MAURICIO ♦ COMERCIO VAREJISTA DE C
ENDEREÇO
AVTNrDA QIUSEPPE MUCONI0, SN
MUNICTPtO
JUAZEIRO
FATURA

up | cnpvcrr
|BA_____________ [665 565 835-04

INSCRIÇÃO CFTADUAL

BASE DECAIXUIA) W ICMSSUBSTITUIÇÃO 
J_____ 0.00 ’
DESCONTO

0.00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR Da

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

o-entrada rn 
i-saIda lJ

DADOS ADICIONAIS ' ’ ---
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES " " ---------------
E OBRJO ATORIA A CONFIRMACAO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA CONFORME AJUSTE SINIEF 07/05 
ICMS a ser recolhido e repawsdo nos termos do Captwlo V do Convênio ICMS 199/22 
Declaramos que o produto esta adequadamcnte acondídonado psra suportar os riscos 
normuií de «rregamenio, descarregunento, transbordo, transporte c atende a
Kguiamemacaoem vigor Cod Prod’644«.J - ICMS DIESEL RS 2856.00 ICMSORIG BICO 
RS336.Ú2 ICMSDESTBI0O RS 163,98 Placa do veieulo: QTU0H41 Motorista responsável 
pelo transporte- ADEMIR GOMES DO NASCIMENTO
Protocolo 129251577658632
ICMS mtjnofwco sobre eambuslivcrâ cobrado antcriwmentc conforme Convênio ICMS 
199/2022. Lacres: Cinza CÚ797630.C079768! ,Nro Envdopc.Amostra-Tcmemunha 12432210. /

| Cód.IntulíaoAW. 1061602/Cod.SIMPAKI lOOlIJMÍfflotómdeGmrenmífaU-
J DB0I3MS . ONU 1202 OLEO DIESEL 3 III 

jlifeg ■ ■,
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- a consultoria 

ANÁLISE DE PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO Nº 112/2025 

PARECER 

Trata-se de parecer econômico-financeiro com a finalidade de verificar o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato administrativo nº 112/2025, processo 

administrativo nº 027/2025, decorrente de Pregão eletrônico nº 004/2025, e Ata de 

registro de preço nº 16/2025 pleiteado ao Município de Juazeiro pela contratada: empresa 

POSTO MAURICIO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede na Avenida Giuseppe Muccini, Lote, Jardim Alvorada, Quadra H, 

Lote 27, bairro Piranga, CEP 48.900-150, na cidade de Juazeiro/BA, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por VALTER DE SOUSA CAVALCANTE, brasileiro, 
divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 884.036.964-34 e RG nº 3948293 SSP PE 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 027/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2025, Processo Administrativo nº 

027/2025 e Ata de Registro de Preço nº 016/2025. Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, bem como 

mediante as cláusulas e condições contrato. 

EMENTA 

Município de Juazeiro/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, 
com sede na Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração Sra. Ana 

Angélica Almeida Lima Santana, nomeada pelo Decreto nº 009/2025, publicado 

no DOEM de 08 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 44137, 

doravante denominada Contratante. Empresa posto Mauricio - comercio varejista 

de combustíveis automotivos, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Giuseppe Muccini, Lote, Jardim Alvorada, Quadra H, Lote 27, bairro 

Piranga, CEP 48.900-150, na cidade de Juazeiro/BA, doravante designado contra- 

tado. 

DO OBJETO 

1.1.  Estecontrato tem como objeto a aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Óleo 

Diesel Comum e Óleo Diesel S10), conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas constantes em demanda da Secretaria Municipal de Administração de 

Juazeiro/BA para atender as necessidades das diversas secretariais da Prefeitura 

Municipal de Juazeiro-BA. 

2. RELATÓRIO 

A Contratada, Empresa posto Mauricio - comercio varejista de combustíveis automotivos com a 

finalidade de solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nº 112,2025, 

processo administrativo nº 027 /202, decorrente de Pregão eletrônico nº 004/2025, e Ata 

de registro de preço nº 016/2025. O representante legal da contratada enviou à Secretaria 
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consultoria 

de Administração - SEAD, pedido de reequilibrio econômico financeiro do contrato em 

epígrafe, nesse ato, apresentou recortes que, segundo o autor demandante, caracteriza 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em comento. 

Em conformidade com a Lei 14.133/2021), o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato é um mecanismo para restabelecer o equilíbrio da relação contratual em caso de 

eventos que causem onerosidade excessiva à contratada, prejudicando a execução do 

contrato. A lei estabelece que o pedido deve ser feito durante a vigência do contrato, antes 

de prorrogação, e a revisão deve ocorrer em caso de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe ou outros fatos imprevisíveis. 

Entretanto, é prudente compreender que o pedido de reequilíbrio econômico financeiro 

do contrato em tela, deve apresentar compulsoriamente à contratante, documentos e/ou 

fatos (PROVAS), que causaram o desequilíbrio econômico financeiro do contrato. Diante 

do exposto, esta consultora, orienta que sejam disponibilizados pela contratada para 

revisão preços (a memória dos cálculos) por meio de planilhas comparativa com as notas 

fiscais de aquisição dos produtos (objeto)do contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Óleo 

Diesel Comum e Óleo Diesel S10), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

constantes em demanda da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA para atender 

as necessidades das diversas secretariais da Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA. 

1.2. Objeto da contratação: ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR 

Item | Descrição Unidade | Quantidade | Valor Unit Valor Total 

1| Diesel comum L 30.000 5,74 172.200,00 

2 |Diesel S10 L 75.000 5,72 429.000,00 

3 | Etanol L 9.375 4,47 41.906,25 

4 | Gasolina L 150.000 6,07 910.500,00 

1.553.606,25 

Tabela: retirada do contrato nº 112/2025. 

1.3. Objeto da contratação: nova formação de preços. 

Item | Descrição Unidade Quantidade | Valor Unit Valor Total 

1 | Diesel comum L 30.000 6,09 182.700,00 

2 | Diesel S 10 L 75.000 6,19 464.250,00 

2 | Etanol L 9.375 519 48.656,25 

4 | Gasolina L 150.000 6,79 1.018.500,00 

1.714.106,25 

Fonte: ANP / Pesquisa in loco. 

É o Relatório. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO 

O princípio do equilíbrio econémico-financeiro do contrato de concessão consiste no dever de 

manter as condições efetivas da proposta do contrato realizado pelo processo de licitação pública 

(artigo 37, XXI, CF). Por sua vez, o reequilíbrio econômico financeiro, se dá com a recomposição 

de preços ou revisão, sendo o meio para estabelecer o equilíbrio da equação financeira da relação 

formada entre a administração e a empresa contratada, por superveniência de fato imprevisível, 

ou previsível, mas de impactos incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual de acordo com as normas estabelecidas pela Lei nº 

14.133/2021. 

Alei nº 14.133/2021, nos termos do art. 124, II, "d", em particular, permite a revisão do contrato 

para garantir que o contratado seja remunerado de forma justa e que o equilíbrio econômico- 

financeiro inicial seja mantido. Isso significa que, se ocorrerem eventos imprevistos que 

aumentem os custos do contratado, a administração deve tomar medidas para compensar esse 

aumento, evitando que o contratado sofra prejuízos. 

Para solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a contratada deverá, além de 

observar as diretrizes fixadas no contato, trazer subsídios suficientes para demonstrar à 

administração pública que: 

1 - O equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato restou comprometido em razão do 

aumento de custo dos insumos, através de notas fiscais, pesquisa de mercado, munidas por 

planilhas de cálculo de impacto financeiro e, 

II - Que na alteração da equação econômico-financeira ocorreu evento superveniente e 

extraordinário de consequências imprevisíveis ou inevitáveis. 

Em todos os casos, a teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de que eventos novos, 

imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis, refletindo sobre a economia ou 

na execução do contrato, autorizam sua revisão para ajustá-lo à sua situação superveniente. 

“Ao se deparar com a interpretação do art. 124, II, “d” da Lei de Licitações, o TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO, nos autos do TC 007.615/2015-9, de onde se originou o Acórdão 1.604/2015- 

TCU-Plenário (Relator: Ministro Augusto Nardes), decidiu que não há óbice à concessão de 

reequilíbrio econômico-financeiro visando à revisão (ou recomposição) de preços de itens 

isolados, com fundamento no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº , desde que estejam 

presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de efeitos incalculáveis e o impacto 

acentuado na relação contratual (teoria da imprevisão); e que haja análise demonstrativa 

acerca do comportamento dos demais insumos relevantes que possam impactar o valor do 

contrato”. 

Cumprido os requisitos a parte contratada, em tese, poderá ser deferido o reajuste ao contrato 

que sofreu os impactos econômicos em virtude de ocorrência de efeitos imprevisíveis ou 

previsíveis, mas de consequências, conforme previsto no art. 124, II, "d" da lei 14.133/2021. Ao 

contrário, caso não estejam presentes, a administração pública poderá indeferir a solicitação. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
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No que concerne ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro a empresa contratada anexou 

documento que comprova o desequilíbrio da equação de preços do contrato, causada por evento 

supervenientes que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de efeitos 

incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual (teoria da imprevisão). 

4. CONCLUSÃO 

Cabe destacar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo 

ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento. 

Ante ao exposto, nos termos da Lei, observado o atendimento dos requisitos e elementos 

mínimos na instrução dos procedimentos, considerando o acima exposto, passo a OPINAR 

Pelo DEFERIMENTO do Pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro. 

É o Parecer. 

Juazeiro, Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2026. 
ATUARIAL PROJETOS S iminases it 

AUDITORIA E Dt ProIETOS oo ¢ 
CONSULTORIA — Seta cinto amadano e, 

LTDA:42210754000116 ESET TE 

Prof. Me. José Adelson Gonçalves de Almeida 

Economista - CORECON nº 5864- 5º Região-BA. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POSTO MAURICIO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 
CNPJ: 42.104.007/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:17:35 do dia 13/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/07/2026. 
Código de controle da certidão: 33D9.B2EE.D183.7B11 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/01/2026 11:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20260232724 

RAZÃO SOCIAL 

POSTO MAURICIO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

221.072.952 42.104.007/0001-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/01/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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